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Atuação da SEDSDH na política

• Presidência e secretaria executiva do CEIPARM
• Trabalho em rede
• Articulação de atores governamentais e não 

governamentais
• Construção e monitoramento de serviços 

continuados
• Fortalecimento institucional



Articulação em Rede:
• A Atuação:

• Acionar a rede local (município) de Assistência Social, Saúde e 
Educação no momento da chegada;

• Realizar visitas técnicas de acompanhamento (abrigos da 
interiorização);

• Realizar atividades de empregabilidade;
• Acionar Superintendência Regional do Trabalho e Secretaria 

de Trabalho;
• Disponibilizar a estrutura da SEDSDH para atendimento à 

demandas de grupos específicos.



Sistema de Justiça

•DPGE, DPU, CEPRI, OAB-RJ:

Atendimentos e encaminhamentos de casos que 
competem à cada instituição após um pequeno 
estudo de caso.
• Documentação, acesso à justiça, formas alternativas de 

resolução de conflitos.



• SUAS:

• Acionamento da rede local de CRAS e CREAS;
• Encaminhamento para cadastramento no CADÚnico, 

acesso à programas socioassistenciais;
• Possível acolhimento pós saída dos abrigos do Programa 

Acolhida.
• Possível acolhimento em casos de demanda espontânea



• SUS

• Acionamento da rede municipal de saúde para primeiro 
atendimento georreferenciadamente;

• Ações descentralizadas de prevenção à doenças e conscientização 
sobre saúde coletiva;

• Encaminhamentos  para rede estadual/federal de saúde;

• Capacitação das equipes de saúde para atender demandas 
específicas de migrantes/refugiados.



• EDUCAÇÃO

• Acionamento da rede municipal e estadual de educação;

• Ações educativas de sensibilização/capacitação das redes;

• Encaminhamentos  para cursos profissionalizantes;

• Encaminhamentos para cursos de língua portuguesa;

• Encaminhamento para equivalência de estudos/ revalidação de 
diploma universitário.



Curso de 
Língua 
Portuguesa e 
Cultura 
Brasileira para 
Imigrantes e 
Refugiados –
PRONATEC
FAETEC



Desafios:
Acolhimento:

• Necessidade frequente do público-alvo:   de 3 a 6 meses.
• De acordo com  a Tipificação Nacional de Serviços 

Socioassistenciais:

Serviços da Proteção Social Especial – Alta Complexidade
Acolhimento institucional de adultos: 

“O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfico de 
pessoas (sem ameaça de morte) poderá ser desenvolvido em local 
específico, a depender da incidência da demanda.”



Desafios:
Integração local eficiente

•Monitoramento de serviços de atendimento ao público:
• Mapeamento e unificação de dados;
• Consolidação de fluxos de serviços 

públicos/privados/sociedade civil;
• Supervisão do Estado para providenciar melhorias no 

acolhimento interinstitucional.



Comitê Estadual Intersetorial de Políticas de 
Atenção a Refugiados e Migrantes (2009)
•Membros:

• Presidência: Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Direitos Humanos (SEDSDH)

Secretaria de Cultura e Economia Criativa
Secretaria de Educação
Secretaria de Saúde
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Emprego e relações internacionais



Comitê Estadual Intersetorial de Políticas em 
Atenção a Refugiados e Migrantes - CEIPARM

Membros:

Órgãos estaduais:

Comissão de Direitos Humanos 
da ALERJ
Defensoria Pública do Estado
Ministério Público do Estado

Órgãos federais:

Defensoria Pública da União
Ministério Público Federal
Ministério Público do Trabalho
Ministério da Justiça – CONARE



Comitê Estadual Intersetorial de Políticas em 
Atenção a Refugiados e Migrantes - CEIPARM

• Organizações Internacionais:

Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados – ACNUR
Organização Mundial das Migrações - OIM

• Sociedade Civil:

PARES – Caritas
Coletivo Migrações Rio
Cruz Vermelha Brasileira - Filial Rio de Janeiro
Laboratório de Direitos Humanos da UFRJ
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Rio de Janeiro 
Pastoral do Migrante
Associação Mawon
ONG África do Coração



COMITÊ ESTADUAL INTERSETORIAL DE POLÍTICAS EM 
ATENÇÃO A REFUGIADOS E MIGRANTES

I. Elaborar, implementar e monitorar o Plano Estadual
de Políticas de Atenção aos Refugiados;

II. Articular convênios com entidades governamentais e
não governamentais, buscando assistir aos
refugiados;

III. Acompanhar os processos de encaminhamentos e
acolhimento dos casos que se apresentarem para o
Estado do Rio de Janeiro.

• Decreto Estadual  nº 42.182, de 11/12/2009



Plano Estadual de Políticas em Atenção a 
Refugiados

Documentação

Educação

Emprego e renda

Moradia

Saúde

Ambiente sócio-cultural

Decreto Estadual  nº 44.924 - 25/08/2014:
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